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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, haja vista que o mesmo foi alçado à condição de princípio para as contratações públicas é evidente sua importância, servindo o referido documento para compilar e apresentar os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

• Interessado: Secretária Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
• Assunto: A aquisição de implementos agrícolas conforme consta no plano de ação n° 09032024-071630/2024, Emenda Parlamentar n° 202428630001, e plano de ação n° 09032025-082816 para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Art. 18, §1º, I da Lei 14.133/21)
A aquisição de implementos agrícolas faz-se necessária para atender as demandas da Secretária da Agricultura e Meio Ambiente, visando o fortalecimento da agricultura, aumento da produtividade no campo e apoio ao desenvolvimento rural sustentável no município.

A aquisição desses implementos agrícolas, permitirá a administração pública apoiar diretamente os produtores rurais através da prestação de serviços e outros serviços cedidos em forma de aluguel de implementos. Isso garantirá maior agilidade e qualidade nas atividades agrícolas, promovendo o uso racional dos recursos naturais e a redução de custos para os agricultores familiares.

Assim, renovando a frota de implementos, para um melhor atendimento aos agricultores do município, que necessitam dos serviços através da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente deste município.

3. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, IV da Lei 14.133/21)

3.1. A quantidade descrita na tabela abaixo foi baseada nas quantidades conforme sobra da emenda 202428630001 – plano de ação n° 09032025-082816. 
	Item 
	ESPECIFICAÇÃO
	Quant.
	UN
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	PLATAFORMA BASCULANTE POR PISTÃO HIDRÁULICO COM TAMPA REMOVÍVEL, LARGURA 2,00 METROS, COMPRIMENTO 1,00 METRO, ALTURA 40CM, CAPACIDADE DE CARGA DE 1120KG, PESO 272KG, COM PINOS DE ENGATE.
	1
	UN
	R$ 9.565,00
	R$ 9.565,00

	02
	CARRETA DE MADEIRA 3 TONELADAS DE MADEIRA BASCULANTE, ANO DE FABRICAÇÃO 2026.
	1
	UN
	R$ 14.363,33
	R$ 14.363,33

	03
	ENSACADEIRA E COMPACTADORA DE SILAGEM ELÉTRICA, 220V (MANOFASICO)
	2
	UN
	R$ 7.933,33
	R$ 15.866,66


4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, VI da Lei 14.133/21)

4.1. Para fins de verificação dos valores, foi realizado uma busca de preços ofertados em contratações de outros órgãos públicos, conforme determina o Art. 23 da Lei 14.133/21. 

Porém, alguns orçamentos que foram utilizados foram fornecidos diretamente de empresas através de orçamentos.

	Item
	Especificação
	Quant.
	UN
	Ref. 1
	Ref. 2
	Ref.3
	Valor Médio

	1
	PLATAFORMA BASCULANTE POR PISTÃO HIDRÁULICO COM TAMPA REMOVÍVEL, LARGURA 2,00 METROS, COMPRIMENTO 1,00 METRO, ALTURA 40CM, CAPACIDADE DE CARGA DE 1120KG, PESO 272KG, COM PINOS DE ENGATE.
	1
	UN
	R$ 11.000,00
	R$ 9.995,00
	R$ 7.700,00
	R$ 9.565,00

	2
	CARRETA DE MADEIRA 3 TONELADAS DE MADEIRA BASCULANTE, ANO DE FABRICAÇÃO 2026.
	1
	UN
	R$ 18.000,00
	R$ 12.990,00
	R$ 12.100,00
	R$ 14.363,33

	3
	ENSACADEIRA E COMPACTADORA DE SILAGEM ELÉTRICA, 220V (MANOFASICO)
	2
	UN
	R$ 7.900,00
	R$ 8.950,00
	R$ 6.950,00
	R$ 7.933,33


5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO (Art. 18, §1º, VIII da Lei 14.133/21)

5.1. A contratação do objeto será por item, tendo vista ser mais vantajosa para a administração a oferta de preços por item, a fim de proporcionar a ampla participação no certame, podendo haver mais de um vencedor.
6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Art. 18, §1º, XIII da Lei 14.133/21)
O presente estudo preliminar evidencia a viabilidade do processo para atendimento da necessidade administrativa em observância aos princípios da economicidade e eficiência.
31 DE DEZEMBRO DE 2025, BARÃO DO TRIUNFO/RS.
_________________________

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ETP
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